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ASSUNTO: Requer ao Poder Executivo a reforma da quadra da Escola Municipal 
Ariano Suassuna, localizada na Rua dos Girassóis, bairro do Pixete. 

Senhor Presidente, 

Requeiro à mesa, de acordo com as regras regimentais desta Casa Legislativa, após 
ouvir o plenário, que à solicitação expedida seja submetida à elevada apreciação 
do Excelentíssimo Senhor Vinícius Labanca Prefeito de São Lourenço da Mata, na 
certeza de que, após regular análise seja a final deliberada a autorização para 
efetuar os referidos serviços, compreendendo, em caráter prioritário: 

1 - Reforma e recuperação do piso (regularização e recomposição de áreas danificadas); 

li - Pintura geral da quadra e repintura das demarcações da quadra (linhas de jogo 
e áreas oficiais); 

Ili - Troca e/ou manutenção das traves (duas traves completas, com verificação de 
fixação e segurança); 

IV - Substituição integral da rede de proteção perimetral; 

V - Recuperação da pintura das estruturas metálicas e demais equipamentos; e, 

VI - Fornecimento de materiais pedagógicos e desportivos para as aulas de 
educação física (bolas, cordas, cones, etc); 

JUSTIFICATIVA 

A quadra da Escola Municipal Ariano Suassuna é um espaço fundamental para a 
prática de atividades físicas, recreação e integração social dos alunos, bem como 
para eventos esportivos e comunitários. A sua deterioração coloca em risco a 
segurança dos estudantes e limita o uso pedagógico e adequado do 
equipamento . 
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Por todo o exposto, solicitamos a prestimosa colaboração dos nobres colegas 
Vereadores para a aprovação deste requerimento, de modo a possibilitar, de 
forma unânime, a adoção célere desta importante medida em benefício da 
comunidade escolar. 

Sala das Sessões, São Lourenço da Mata, 28 de outubro de 2025. 
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ARLLAN DOURADO 

VEREADOR - PSB 
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